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Referência: AQUISIÇÃO DE TELEVISÃO SMART TV.

TERMO DE REFERÊNCIA

1 – DEFINIÇÃO DO OBJETO (Art. 6º, caput, XXIII, “a”, Lei 14.133/2021)

1.1. DOS ITENS

O presente Termo de Referência visa a AQUISIÇÃO DE TELEVISÃO
SMART TV, nos termos da tabela abaixo, sempre com atenção as condições e
exigências estabelecidas no presente instrumento:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE

1

TELEVISÃO; SMART TV A CORES,
UHD 4K, HDR PREMIUM; TELA
LCD/LED; DE 65 POLEGADAS, COM
RESOLUÇÃO 4K UHD; COM
RESOLUÇÃO DE 3840 X 2160 PIXELS;
60 HZ, WIDESCREEN 16:9; COM
CONVERSOR DIGITAL E WIFI
INTEGRADOS; DOLBY DIGITAL PLUS,
DTS CODEC, ENTRADA PARA REDE
(RJ45); CONEXÕES DE
ENTRADA/SAIDA MINIMAS: 3 HDMI, 2
USB; RJ45; COM RECEPÇÃO PARA
HDTV (2.0); SISTEMA DE CORES PAL-
M, PAL-N, NTSC E SBTVD; CONTROLE
REMOTO SMART; VOLTAGEM BIVOLT
(AC 100-240V, 50/60HZ); CONSUMO
APROXIMADO DE 260 W; MANUAL EM
PORTUGUÊS

Unidade 1

O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo,
conforme Decreto nº 10.818 de 2021 e nos termos do Decreto Municipal nº 95 de
2023.

1.2. DO PRAZO E PRORROGAÇÃO

Os serviços contratados deverão ser entregues no prazo máximo de 07
(sete) dias consecutivos, a contar da data de recebimento da autorização de
fornecimento.
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2 – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, caput, XXIII, “b”)

A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se
fundamentada no Documento de Oficialização da Demanda e na Pesquisa Preliminar
de Preços que a acompanha.

2.1. DISPENSA – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Será dispensada a realização do Estudo Técnico Preliminar para o
presente caso, uma vez que o valor do serviço é exequível e não causa prejuízo a
Administração Pública, sendo a conduta permitida nos termos do Art. 72, I da Lei
Federal nº14.133/2021. Além disso, nos termos do Art. 41, parágrafo primeiro do
Decreto Municipal nº 95/2023, trata-se de hipótese facultativa de elaboração de ETP,
sendo autorizado de antemão sua dispensa.

Nesse sentido, em atendimento ao disposto no Art. 44 da Lei
nº14.133/2021, observa-se que a solução não pode ser substituída pela locação de
bens, sendo incompatível com essa modalidade contratual.

2.2. DISPENSA – MAPA DE ANÁLISE DE RISCOS

Será dispensada a realização de Mapeamento de Riscos para o presente
caso, uma vez que a execução e contratação do serviço não causa risco a
Administração Pública, sendo a conduta permitida nos termos do Art. 72, I da Lei
Federal nº 14.133/2021. Além disso, a interpretação conjunta do Art. 41, parágrafo
primeiro com o Art. 45, §2º do Decreto Municipal nº 95/2023 permite a conclusão de
que o documento é facultativo no caso de dispensa por valor dos Art. 75, I e II da Lei
14.133/2021.

3 – DESCRIÇÃO GLOBAL DA SOLUÇÃO (Art. 6º, caput, XXIII, “c”)

Diante das alternativas apresentadas pelo mercado, sopesando-se os prós
e contras de cada uma delas, entende-se que a melhor solução para a satisfação do
interesse público é a AQUISIÇÃO DE TELEVISÃO SMART TV.

A presente aquisição visa dotar a sala de reuniões de recursos
audiovisuais modernos, suprindo a necessidade de realizar videoconferências de alta
qualidade e apresentações visuais de dados, resultando em maior eficiência
operacional, redução de tempo de configuração e melhoria na comunicação interna e
externa do Instituto.
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4 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, caput, XXIII, “d”)

4.1. REQUISITOS ELEMENTARES

Para solução do problema apresentado, entende-se necessário a
AQUISIÇÃO DE TELEVISÃO SMART TV, apresente os seguintes requisitos:

a) O produto proposto deverá, obrigatoriamente, atender as exigências de
qualidade, observados os padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes de
controle e fiscalização de qualidade industrial, em especial ANVISA (quando
necessário) ou equiparadas, cuja apresentação em desconformidade ensejará em
desclassificação e/ou aplicação de sanções administrativas cabíveis.

b) O produto deverá estar em conformidade com as especificações e
composições descritas no respectivo item os quais serão verificados no momento da
entrega, bem como, devem atender a legislação vigente. Não será aceito na entrega,
objeto com descrição diferente daquela constante no Edital e da proposta vencedora.

c) A licitante vencedora deverá oferecer garantia do produto no prazo
mínimo estabelecido no Código de Defesa do Consumidor (e suas alterações).

d) A Administração rejeitará, no todo ou em parte, fornecimento executado
em desacordo com as especificações solicitadas, consoante disposto no art. 140, §1°
da Lei nº 14.133/2021.

O bem não se encontra previsto no catálogo eletrônico de padronização,
inexistindo, até o momento, qualquer informação nos sítios oficiais.

5 – MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (Art. 6º, caput, XXIII, “e”)

5.1. PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO

O material adquirido deverá ser entregue no prazo máximo de 07 (sete)
dias consecutivos, a contar da data de recebimento da autorização de fornecimento.

Caso não seja possível a entrega na data assinalada, o contratado deverá
comunicar as razões respectivas com pelo menos 7 dias de antecedência para que
qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso
fortuito e força maior, sendo facultado a Administração rescindir o acordo e contratar
com terceiros, impondo ao contratado os ônus da inadimplência.

5.2. GARANTIAS, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA
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O prazo de garantia contratual dos bens ou serviços, complementar à
garantia legal, é de, no mínimo, 12 (doze) meses, ou pelo prazo fornecido pelo
fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do
recebimento definitivo do objeto e ou realização do serviço

A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos
em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o
Contratante.

A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo
próprio Contratado, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de
acordo com as normas técnicas específicas.

Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os
defeitos apresentados pelos bens ou serviços, compreendendo a substituição de
peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.

As peças ou serviços que apresentarem vício ou defeito no período de
vigência da garantia deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e
originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores
aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento ou prestação de serviços.

Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos
bens ou serviços que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 3 (três) dias,
contados a partir da data de notificação da Administração.

O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser
prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada
do Contratado, aceita pelo Contratante.

Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da
solicitação do Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o
Contratante autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes
ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado
o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia
dos equipamentos e ou serviços.

A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e
desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de
penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo
depois de expirada a vigência contratual.

Caso o contrato administrativo seja firmado sem a elaboração de minuta
contratual própria, nos casos em que essa for inviável, aplicar-se-ão as disposições do
Código de Defesa do Consumidor ou legislação específica mais favorável ao
Contratante
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6 – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (Art. 6º, caput, XXIII, “f”)

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de
mensagem eletrônica (e-mail) para esse fim.

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para
adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

Considerando que a presente dispensa de licitação ocorrerá nos termos do
Art. 75, II da Lei Federal nº14.133/2021, será dispensada a elaboração de minuta
contratual específica, nos termos do Art. 95, I da mesma Lei, sendo utilizado como
instrumento contratual a autorização de compra, complementado pelas disposições do
presente Termo de Referência e documentos que o acompanham, bem como as
disposições legais aplicáveis a contratação.

Recomenda os seguintes agentes de fiscalização do presente contrato:

Função Nome Matrícula
Fiscal Murillo Augusto Costa 789967
Gestor do Contrato Reginaldo Joris 790273

7 – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO (Art. 6º, caput, XXIII, “g”)

7.1. RECEBIMENTO

O bem poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no
Termo de Referência e/ou na proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 3
(três) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.

O recebimento definitivo ocorrerá até 3 (três), a contar do recebimento da
nota fiscal pela Administração, após a verificação da qualidade e do serviço e
consequente aceitação mediante termo detalhado.

O prazo para recebimento definitivo não poderá ser prorrogado.

No caso de controvérsia sobre a execução do serviço ou objeto, qualidade
ou descrição deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021,

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução
do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente,
verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não
será computado para os fins do recebimento definitivo.

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil
pela solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela
perfeita execução do contrato.

7.2. PAGAMENTO

O pagamento será efetuado no prazo de até 07 (sete) dias, após a emissão
da Nota Fiscal por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado ou pagamento de boleto bancário.

8 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (Art. 6º, caput,
XXIII, “h”)

8.1. SELEÇÃO DO FORNECEDOR

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de
dispensa de licitação, na forma eletrônica (mensagem eletrônica/e-mail), com
fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.º 14.133/2021, que culminará com
a seleção da proposta de Menor Preço por Grupo

O fornecimento do objeto ou serviço será integral.

8.2. REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes
requisitos:

1.1. Habilitação jurídica

 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente
que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o
território nacional;
 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
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verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-
negocios/pt-br/empreendedor;
 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou
sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores, ou, ao menos, documento oficial que demonstre sua sede,
seu quadro de sócios e objeto empresarial;
 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento
comprobatório de seus administradores;
 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária:
inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples
ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no
Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz;

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva.

1.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista

 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), ou
no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;
 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal,
se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto contratual;
 Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, estadual/distrital
e Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da
lei;
 Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, mediante apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito
de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943;
 Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da
sede do licitante, ou, na hipótese em que a certidão for positiva, caso a
empresa se encontre em recuperação judicial ou extrajudicial, deve o
interessado apresentar comprovante da homologação/deferimento, pelo juízo
competente, do plano de recuperação em vigor;

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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Os documentos referidos acima poderão ser substituídos ou supridos, no
todo ou em parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante,
inclusive por meio eletrônico.

1.3. Habilitação técnica

Comprovação de aptidão para o fornecimento de serviços ou bem(s)
similar(es) com o objeto desta contratação, por meio da apresentação de certidões ou
atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, bem como por
outro meio apto a demonstrar a capacidade técnica do contratado, mediante envio de
referências de prestação de serviços.

1.4. Possibilidade de dispensa total ou parcial. Apenas nos
casos previstos em Lei.

A documentação para habilitação poderá ser dispensada, total ou
parcialmente, considerando que o valor do bem licitado deverá ser entregue de forma
imediata, nos termos do Art. 70, III da Lei Federal nº14.133/2021 e considerando que o
valor do objeto licitado é inferior a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação
para compras em geral, nos termos do Art. 70, III da Lei Federal nº14.133/2021.

9 – ESTIMATIVA DE VALORES (Art. 6º, caput, XXIII, “i”)

Estimativa dos valores unitários e globais da contratação, com base em
pesquisa simplificada de mercado, a fim de realizar o levantamento do eventual gasto
com a solução escolhida (de modo a avaliar a viabilidade econômica da opção) é o
seguinte:

 R$ 4.113,18 (quatro mil, cento e treze reais e dezoito centavos).

10 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 6º, caput, XXIII, “l”)

A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I) Gestão/Unidade: Instituto de Previdência Municipal de Limeira.
II) Fonte de Recursos: 04
III) Programa de Trabalho: 4002.
IV) Elemento de Despesa: 4.4.90.52.33
V) Plano Interno: Aparelhos e Equipamentos de Áudio, Vídeo e Foto
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A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos
correspondentes, mediante apostilamento.

Ressalta-se que, mesmo considerando o somatório do valor da contratação
com o valor de outros objetos da mesma natureza contratados pela mesma unidade
gestora no mesmo exercício financeiro, o valor da contratação não ultrapassará o
definido pelo Art. 75, II da Lei Federal nº 14.133/2021, atualizado pelo Decreto nº
12.807 de 2025 para o montante de R$ 65.492,11 (sessenta e cinco mil
quatrocentos e noventa e dois reais e onze centavos).

11 – ANEXOS/APÊNDICE

1 – Pesquisa Preliminar de Preços

12 – RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

_____________________________
Reginaldo Joris

Diretor de Gestão Administrativa e
Compensação Previdenciária


